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EB: 64240.007978/2025-19 Classificação: 018.1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

Termo de Abertura Nº 1095-DIVALC/B Adm Gu JP

João Pessoa, PB, 13 de novembro de 2025.

Assunto: termo de abertura de processo eletrônico

Anexos:
1) DIEx nº 2991-FISC ADM/16 R C Mec, de 12 NOV 25

Em conformidade com a legislação pertinente, o presente processo eletrônico foi autuado
conforme necessidade constante do DIEx n° 2991-FISC ADM/16 R C Mec, de 12 de novembro de
2025, da B Adm Gu JP. 

Auxiliar da Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Sgt
, em 13/11/2025, às 10:56 conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: oBBK-ysVM-nFwH-Sde2

Termo de Abertura Nº 1095-DIVALC/B Adm Gu JP
Este documento é peça do processo 64240.007978/2025-19 Pág 1 de 86Cre

at
ed

 w
ith

 M
as

te
r P

DF 
Ed

ito
r. 
Fo

r n
on

-c
om

m
er
cia

l u
se

 o
nly

.
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Classificação: 003.01

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado-1971)

REGIMENTO PIRAGIBE

DIEx nº 2991-FISC ADM/16 R C Mec
EB: 64685.006043/2025-96

Bayeux, PB, 12 de novembro de 2025.

Do Comandante do 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado

Ao Sr Comandante da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Assunto: dispensa eletrônica_nova (serviço de coleta de lixo)

Referências:
a) DIEx nº 4253-DIVALC/B Adm Gu JP, de 11 NOV 25.

Anexos:
1) Dispensas de Licitação FSR_nova.rar.

1.  Remeto em anexo,  a  documentação referente ao processo de dispensa eletrônica para
aquisição de serviço de coleta de lixo hospitalar.
 
2.  Por  fim,  coloco  à  disposição  o  Cap  Araujo,  Chefe  da  Fiscalização  Administrativa,  pelo
telefone(55) 99707-6161 ou e-mail fiscadm16rcmec@gmail.com, para maiores esclarecimentos
quesejam necessários.

"OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!"

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
, em 12/11/2025, às 11:47 conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

DIEx nº 2991-FISC  ADM/16 R C Mec, de 12 NOV 25 - EB 64685.006043/2025-96 ............ 1 de 2
Este documento é peça do processo 64240.007978/2025-19 Pág 2 de 86Cre
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Classificação: 003.01

r2TR-X874-lNi7-AUnz

DIEx nº 2991-FISC  ADM/16 R C Mec, de 12 NOV 25 - EB 64685.006043/2025-96 ............ 2 de 2
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 
(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado/1971) 

REGIMENTO PIRAGIBE 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 
Órgão: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
Setor Requisitante: Formação Sanitária Regimental – 16º RC Mec 
Dispensa Eletrônica nº _____/2025 – UASG 160175 

 
1. Justificativa da Necessidade: 
 
1.1 -A presente demanda tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) gerados nesta 
Organização Militar/Unidade. 
A necessidade decorre da obrigatoriedade legal de dar destinação ambientalmente adequada aos 

resíduos classificados como infectantes, perfurocortantes, químicos e outros enquadrados nas 

normas específicas, garantindo a preservação da saúde pública, do meio ambiente e da segurança 

ocupacional. 

A contratação justifica-se pelos seguintes pontos: 

1. Obrigação Legal – Conforme dispõe a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 

Sólidos), a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC/ANVISA nº 222/2018, os geradores de 

resíduos de serviços de saúde são responsáveis pelo seu gerenciamento, devendo garantir 

tratamento e destinação final adequada. 

2. Inviabilidade de Execução Direta – A atividade demanda licenciamento ambiental 

específico, uso de veículos e equipamentos adequados e pessoal especializado, não sendo 

viável sua execução por meios próprios da Administração. 

3. Risco Sanitário e Ambiental – A ausência de destinação correta de RSS pode acarretar 

contaminações, acidentes ocupacionais, danos ambientais, responsabilização 

administrativa, civil e penal, além de comprometer a imagem institucional. 

4. Continuidade dos Serviços de Saúde – A coleta e destinação dos resíduos são atividades 

essenciais e ininterruptas, assegurando a adequada manutenção das atividades hospitalares, 

ambulatoriais e odontológicas. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e indispensável, garantindo a conformidade 

legal, a segurança dos profissionais e pacientes, bem como a preservação do meio ambiente. 
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2. Descrição do Serviço. 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND CAT/SER QTD 

 
01 

Coleta, Transporte, Tratamento e 
Destinação Final dos Resíduos dos 

serviços de Saúde (RSS) 
(Bombona 200L) 

 
Un 

 
19380 

 
13 

 
3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação do serviço. 
 
Data estimada para a necessidade do item: 10/12/2025. 
 
 
 

Bayeux – PB, conforme data da assinatura digital. 

 

 

– 1º Ten 

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação 

 
DESPACHO DO COMANDANTE OMV: 

 

1. Aprovo o Documento de Formalização da Demanda. 
 

2. Seja feita gestão junto à Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa/PB, no sentido de atender a demanda de aquisição do material solicitado acima. A 
aquisição deve ocorrer por meio da Dispensa Eletrônica n° _ _ _ _ _ / 2 0 2 5  da UASG 160175. 
Amparada nos incisos I, II e III do § 2º do art. 86 da Lei n° 14.133/21, que utilizará os recursos 
da Nota de Crédito 2025NC420295. Natureza da Despesa: 33.90.39. Tipo de Empenho: 
ESTIMATIVO. 

 

3. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos tome as providências cabíveis 
de acordo com as normas em vigor, visando consolidar o processo e remetê-lo à B Adm Gu JP 
para execução da despesa. 

 

Quartel em Bayeux – PB, conforme data da assinatura digital. 

 

 

 

– TC 
Respondendo p/ Comando do 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado 
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Despacho do OD da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa: 

 

1. Aprovo o presente Documento de Formalização da Demanda e autorizo o início dos 
procedimentos para o processo da Dispensa Eletrônica n° _______/2025, da UASG 160175. 

2. Conforme previsto nos incisos I, II e III do § 2º do art. 86 da Lei n° 14.133/21. 
3. Certifico que a presente aquisição está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e de 

acordo com o art. 3º do Decreto 10.193/19. 
4. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

 

João Pessoa – PB, conforme data da assinatura digital. 

 

 

 

– Cel 
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

 16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 

(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado/1971) 
                                           REGIMENTO PIRAGIBE 

 
 

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE ETP E ANÁLISE DE RISCOS 
NUP: 64685.006037/2025-39 

 
 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração 
pelo art. 72, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto 
enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos. 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de 
maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos 
artefatos documentais que compõem a instrução processual. 

 
 
 
 

Bayeux – PB, conforme data da assinatura digital. 
 
 
 
 
 
 

– Cel 
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

 16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 
(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado/1971) 

REGIMENTO PIRAGIBE 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

DISPENSA _______/2025 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Dispensa de licitação amparada no inciso II, do art. 75, da Lei n° 14.133/21. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1 A equipe de precificação foi composta por militares do 16° Regimento de Cavalaria 

Mecanizado de João Pessoa, formalmente designada por intermédio do Boletim Interno nº 

129, de 16 de julho de 2025 e Boletim Interno nº 141, de 01 de agosto de 2025, ambos da 

própria Organização Militar. 

2.2 A fim de cumprir o que prescreve o caput, Art. 2º e parágrafo único, VII, Art. 2º, da Lei. 

9.784, de 29 de janeiro de 1999, justifico a necessidade da contratação de empresa 

especializada para a coleta, transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos de 

Serviços de Saúde (RSS) gerados nesta Organização Militar/Unidade. 

 A necessidade decorre da obrigatoriedade legal de dar destinação ambientalmente 

adequada aos resíduos classificados como infectantes, perfurocortantes, químicos e outros 

enquadrados nas normas específicas, garantindo a preservação da saúde pública, do meio 

ambiente e da segurança ocupacional. 

A contratação justifica-se pelos seguintes pontos: 

1. Obrigação Legal – Conforme dispõe a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de 

Resíduos Sólidos), a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC/ANVISA nº 222/2018, 

os geradores de resíduos de serviços de saúde são responsáveis pelo seu 

gerenciamento, devendo garantir tratamento e destinação final adequada. 

2. Inviabilidade de Execução Direta – A atividade demanda licenciamento ambiental 

específico, uso de veículos e equipamentos adequados e pessoal especializado, não 

sendo viável sua execução por meios próprios da Administração. 

3. Risco Sanitário e Ambiental – A ausência de destinação correta de RSS pode acarretar 

contaminações, acidentes ocupacionais, danos ambientais, responsabilização 

administrativa, civil e penal, além de comprometer a imagem institucional. 
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Estudos Técnicos Preliminares (ETP) ……………………………………………………………Página 2 de 5 

4. Continuidade dos Serviços de Saúde – A coleta e destinação dos resíduos são 

atividades essenciais e ininterruptas, assegurando a adequada manutenção das 

atividades hospitalares, ambulatoriais e odontológicas. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e indispensável, garantindo a 

conformidade legal, a segurança dos profissionais e pacientes, bem como a preservação do 

meio ambiente. 

 
 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante Responsável 

Formação Sanitária Regimental do 16º RC Mec NÚBIA PRISCILLYANA ALMEIDA PAIVA LIMA – 1º Ten 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Abrangência do Serviço 

 Realização da coleta regular e eventual dos resíduos de serviços de saúde (RSS) 

classificados nos grupos A (biológicos), B (químicos) e E (perfurocortantes), em conformidade 

com a RDC/ANVISA nº 222/2018 e Resolução CONAMA nº 358/2005. 

 Transporte dos resíduos até unidade licenciada para tratamento e posterior 

destinação final ambientalmente adequada. 

4.2 Periodicidade 

 A coleta deverá ser realizada em dias e horários previamente acordados com a OM, 

de forma a evitar acúmulo de resíduos, podendo haver atendimentos emergenciais quando 

solicitado. 

4.3 Tratamento e Destinação Final 

 O tratamento deverá observar técnicas ambientalmente seguras, como incineração ou 

autoclavagem, conforme normas vigentes. 

 A destinação final deverá ocorrer em aterro sanitário ou unidade devidamente 

licenciada pelos órgãos ambientais competentes. 

4.4 Exigências Legais e Documentais 

 A contratada deverá possuir licenças ambientais válidas emitidas pelo órgão 

competente. 

 Apresentar cadastro técnico federal junto ao IBAMA e autorização para transporte de 

resíduos de saúde. 

 Cumprimento integral das legislações aplicáveis: Lei nº 12.305/2010 (PNRS), 

RDC/ANVISA nº 222/2018, Resolução CONAMA nº 358/2005 e legislações estaduais e 

municipais correlatas. 
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Estudos Técnicos Preliminares (ETP) ……………………………………………………………Página 3 de 5 

4.5 Capacitação e Segurança 

 Profissionais envolvidos na coleta e transporte deverão estar devidamente treinados, 

vacinados e equipados com EPIs adequados. 

 Os veículos deverão ser exclusivos para transporte de resíduos de saúde, 

devidamente identificados e licenciados. 

4.6 Controle e Rastreabilidade 

 Emissão de Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) ou documento equivalente 

para cada coleta, garantindo a rastreabilidade desde a geração até a destinação final. 

 Relatórios mensais deverão ser encaminhados à OM, discriminando quantitativos 

coletados, tipo de tratamento realizado e destino final. 

 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração, e as que 

foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 Contratação de empresas para coleta e destino do lixo hospitalar, conforme o documento 

de formalização da demanda, por 12 (doze) meses, na frequência de coleta estabelecida pelo 

requisitante após emissão da nota de empenho. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1 A estimativa de quantidade foi definida previamente pela Formação Sanitária Regimental 

(FSR). 

7.2 Para dimensionamento do quantitativo foram levados em consideração os processos do 

mesmo tipo, realizada em anos anteriores. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 A presente contratação tem valor estimado de R$ 1.755,00 (mil, setecentos e cinquenta 

e cinco reais), conforme relatório de pesquisa de preços e mapa comparativo de preços. 

8.1.1 O referido valor foi determinado após ampla pesquisa de preços, realizada seguindo os 

parâmetros da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1 O parcelamento do objeto nos certames licitatórios é assunto sumulado pelo Tribunal de 

Contas da União, nos seguintes termos: 
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Estudos Técnicos Preliminares (ETP) ……………………………………………………………Página 4 de 5 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para 

a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." (Súmula nº 247-TCU) 

 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1 Não há no âmbito desta Unidade Gerenciadora e das Unidades Gestora Participantes 

contratações correlatas e/ou interdependente com o objeto desta contratação e, dessa 

forma, não há risco de sobreposição. 

 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

11.1 A efetivação da referida contratação da coleta e destinação do lixo hospitalar viabilizará 

o atingimento do Objetivo Estratégico nº 06 – Buscar a Qualidade na Gestão do Bem Público, 

com impacto positivo nos planos de ação nº 01 e nº 05, conforme o Plano de Gestão da Base 

Administrativa da Guarnição de João Pessoa 2022/2025, de 31 de março de 2022. A prestação 

desse serviço contribuirá para o bom atendimento aos militares do 16° RC Mec e seus 

familiares. 

11.2 Além disso, a aquisição do serviço de coleta de resíduos hospitalares está alinhada com 

o Objetivo Estratégico Organizacional nº 3 (OEO 3 – Aprimorar a Infraestrutura de Segurança, 

Apoio e Manutenção da Organização Militar (OM), do 16º Regimento de Cavalaria 

Mecanizado. 

 
12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

12.1 Considerando a eficiência e a eficácia, esperamos com a aquisição ora pretendida 

alcançar os seguintes resultados: 

12.1.1 Benefícios diretos: 

a) Atendimento às normas legais e ambientais. 

b)  Garantir os meios necessários para o desempenho das atividades administrativas e 

operacionais do 16° RC Mec como um todo. 

c)    Preservação da imagem institucional e da eficiência administrativa 

12.1.2 Benefícios indiretos: 

a) Colaborar na economia dos recursos públicos; e 

12.2 Assim, com esta aquisição se espera melhorar a qualidade dos serviços prestados pelo   

16° RC Mec, ao público externo como também no âmbito administrativo e operacional 

interno, tendo como consequência a realização das atividades laborais com excelência. 
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13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

13.1 Para a solução em comento não há necessidade de adequação da estrutura ou da 

infraestrutura física para viabilizar a execução contratual. 

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e 

Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da 

União (AGU). 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

15.1 Justificativa da Viabilidade 

15.1.1 Pelo exposto, esta Equipe de Planejamento declara que a contratação pretendida é 

viável, uma vez que a mesma é indispensável para 16° RC Mec (FSR). 

 

16. RESPONSÁVEIS 

16.1 Equipe de Planejamento da Contratação 
 
 
 
 
 

– 1º Ten 
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação 

 
 
 

16.2 Diante do documento apresentado, resolvo aprovar e determinar que a Equipe de 

Planejamento da Contratação tome as providências cabíveis de acordo com a legislação 

pertinente em vigor. 

 

 

 

– Cel 
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP 
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Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 
(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado/1971) 

REGIMENTO PIRAGIBE 
 
 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Dispensa Eletrônica Nº ______/2025 

 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1 Contratação de serviço para coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 

resíduos de saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTID

ADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

Coleta, Transporte, 

Tratamento e 

Destinação Final dos 

Resíduos dos 

serviços de Saúde 

(RSS) 

(BOMBONA 200 L) 

 

19380 

 

Unidade 

 

13 

 

 

R$ 135,00 

 

 

R$  

1.755,00 

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 2021. 

 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 60 dias contados do recebimento da nota de 

empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.4  O custo estimado total da contratação é de R$ 1.755,00 (Mil, setecentos e cinquenta e 

cinco reais), conforme custos unitários apostos em anexo. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1 Contratação fundamentada nos pressupostos do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

2.2. A aquisição do serviço constante neste Termo de Referência se faz necessária pela neces-
sidade decorre da obrigatoriedade legal de dar destinação ambientalmente adequada aos resí-
duos classificados como infectantes, perfurocortantes, químicos e outros enquadrados nas nor-
mas específicas, garantindo a preservação da saúde pública, do meio ambiente e da segurança 
ocupacional. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei 

nº 14.133/2021) 

3.1. Para que se alcance todos os efeitos desejados, espera-se que os fornecedores cumpram 

seu papel e entreguem todo material de acordo com as características, quantidades e 

qualidade, descritas neste termo, dentro do prazo previsto, e substitua em tempo hábil 

possíveis materiais que apresentem defeitos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1  Sustentabilidade: 

4.1.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.2 Os serviços contratados devem atender aos padrões de sustentabilidade, não causar 

impacto ambiental e descarte ambientalmente adequado. 

4.1.1.2.1 Os materiais descartados deve atender as normas ambientais vigentes, minimizando a 

produção de resíduos e contribuir para a preservação ambiental. 

4.1.1.2.2 A empresa fornecedora deve apresentar compromisso com práticas sustentáveis, como 

a redução de emissão de gases de efeito estufa durante a produção e transporte do 

produto. 

4.1.2  Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 

4.1.2.1 Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos 

Técnicos Preliminares: 

4.1.3  Da exigência de amostra: 

4.1.3.1 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 

chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.1.3.2 No caso de ocorrer atraso na contratação, sem justificativa aceita, a proposta será 

recusada. 

 

4.1.3.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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4.1.3.4 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.1.3.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4.1.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos Art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1 O prazo do serviço contratado é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de 

empenho, em remessa única. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

5.3 Os bens ou serviços deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Marechal Rondon, 

S/N, Jardim Aeroporto, Bayeux-PB, CEP 58.113-370. 

5.4 Os bens ou serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 

(dez) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

5.5 Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6 Os bens ou serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

5.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO 

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 

6.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 

3 (três) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

6.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
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7.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

7.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

7.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
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8. DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei nº 14.133/2021). 

8.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 1.755,00 (Mil, setecentos e cinquenta e 

cinco reais). 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

8.4 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta correntes indicadas pelo contratado. 

8.5 Não será utilizado o cartão de pagamento, conforme previsto no §4º do art. 75 da Lei 

14.133/21, de acordo com as Orientações estabelecidas pela Secretaria de Economia e 

Finanças. 

8.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso IV da Lei n.º 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

9.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta 

9.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

 

Bayeux-PB, conforme data da assinatura digital. 

 

 

NÚBIA PRISCILLYANA ALMEIDA PAIVA LIMA – 1º Ten 
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação 
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DESPACHO 

 

1. Aprovo o Presente Termo de Referência, nos termos dos arts. 6º, XXIII, e 40, § 1º, 

da Lei 14.133/2021. 

2. Em atendimento ao disposto no art. 50, IV, Lei 9.784/99, bem como no art. 72, 

VIII, da Lei 14.133/2021, autorizo a contratação direta. 

3. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com a legislação 

pertinente em vigor. 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital. 

 

 

 

 

JOSÉ ALVES JÚNIOR – Cel 

Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP 

 

Este documento é peça do processo 64240.007978/2025-19 Pág 18 de 86Cre
at
ed

 w
ith

 M
as

te
r P

DF 
Ed

ito
r. 
Fo

r n
on

-c
om

m
er
cia

l u
se

 o
nly

.



 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021 

 

 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 
(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado/1971) 

REGIMENTO PIRAGIBE 

 

Torna-se público que a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP), 

por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento o menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais 

legislação aplicável. 

 

Data da sessão: ____/_____/2025 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 hs 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 

de serviço de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final dos Resíduos dos serviços de 

Saúde (RSS) em proveito do 16º RC Mec, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A aquisição será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

CAT/SE
R 

UNID 
MEDID

A 

QUAN
T. 

PREÇO 
ESTIMADO 

(R$) 

PREÇO 
ESTIMADO 

TOTAL 
(R$) 

LOCAL DE 
ENTREGA 

 

1 

Coleta, Transporte, Tra-
tamento e Destinação 
Final dos Resíduos dos 
serviços de Saúde (RSS) 

(BOMBONA 200L) 

19380 
UN 

 
13 

 
R$ 

135,00 

 

 
R$  

1.755,00 

 

Bayeux-PB 

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor 

enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, 

disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 

de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de 

valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 

desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

Este documento é peça do processo 64240.007978/2025-19 Pág 22 de 86Cre
at
ed

 w
ith

 M
as

te
r P

DF 
Ed

ito
r. 
Fo

r n
on

-c
om

m
er
cia

l u
se

 o
nly

.



 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. A Proposta de Preços deverá ser 

encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado 

da sua solicitação, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será 

analisada pela Administração da Unidade Gestora no momento da aceitação do lance 

vencedor. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 
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5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, contado da sua solicitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos 

necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 
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8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados 

no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3.  ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital. 
 

 
 
 
 
 

– Cel 
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
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negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
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ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

TIMBRE OU LOGOMARCA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
NUP Nº 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº ________2025 

 
Ao Sr Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

João Pessoa – PB 
Prezado Senhor 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
 (DADOS OBRIGATÓRIOS) 

CNPJ:  

RAZÃO SOCIAL:  

NOME FANTASIA:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

Estabelecimento 
Bancário: 

 

Agência:  

Conta: corrente  

 
DADOS DA PROPOSTA 

 (DADOS OBRIGATÓRIOS) 

Validade da proposta: 
90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão 
pública. 

Prazo de entrega: 
ATÉ 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA 
DE EMPENHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS. 
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IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 
 (DADOS OBRIGATÓRIOS) 

Nome completo:  

Endereço:  

Estado Civil:  

Profissão:  

Cédula de 
Identidade: 

 

CPF/MF:  

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o cumprimento 
do Edital convocatório. 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA (SMARTPHONE) EM PROVEITO DO 16º 
RC Mec 

 

Ite
m 

Especificação/Descrição/Marca/Modelo 
Unidad

e 
Quantida

de 

Valor (R$) 

Unitári
o 

Tota
l 

 ATENÇÃO: apresente a 
descrição/especificação do 
produto/serviço oferecido. Inclua Marca / 
Fabricante / Modelo / Versão. 

    

     

Valor Total da Proposta (R$)  

 
Valor total por extenso: 
 
Local de Entrega: 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado – Av. Marechal Rondon, S/N – Bairro 
Jardim aeroporto, Bayeux-PB - CEP 58.113-370, e-mail: almoxaquisicoes16rcmec@gmail.com; 
Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, direitos 
trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a 
comercialização dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de que ao 
apresentar proposta de preços para a referida dispensa: 

- Tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- Tenho ciência que se trata de uma Dispensa Eletrônica, cujo prazo de vigência é de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de homologação da Dispensa de Licitação; 

- Tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as seguintes 
declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na ocasião da inclusão da 
proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte; Declaração de 
Fatos Impeditivos e Supervenientes; Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; 
Declaração de Trabalho Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- Tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta e na fase de 
habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR ANEXO”, penúltimo item do menu 
do fornecedor no Portal de Compras Governamentais; 

- Tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha empresa deverão 
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obedecer rigorosamente as especificações do Termo de Referência, incluindo prazos e 
condições de funcionamento e semelhantes às amostras, quando estas tiverem sido aprovadas 
durante o certame; 

- Tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente, nos locais de 
entrega descritos no Termo de Referência. 

 
 

Local e data 
 
 
 

Nome completo 
Identidade 

CPF 
     Cargo/Função na empresa 

 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO CNPJ/MF 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

- Conforme Inciso VIII, do art. 72, da Lei nº 14.133/21.

Dispensa de Licitação n° ____/2025

Processo Administrativo n° 64240.007978/2025-19

Objeto: contratação de serviço para coleta, transporte, tratamento e destinação final 
dos resíduos de saúde.

Amparo  Legal:  Dispensa  de  Licitação  amparada  no  Inciso  II,  da  Lei  Federal 
14.133/2021, e na documentação produzida no processo em epígrafe,  AUTORIZO a 
contratação de serviço para coleta,  transporte,  tratamento e  destinação final  dos 
resíduos de saúde, para atendimento das necessidades da B Adm Gu JP.

DETERMINO a divulgação/publicação no Compras.gov e no PNCP para que produza 
os  efeitos  legais,  nos  termos  do  Art.  72,  parágrafo  único  da  Lei  Federal  n° 
14.133/2021.

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

 – Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 
(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado/1971) 

REGIMENTO PIRAGIBE 

 

 
MAPA COMPARATIVO E RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS – DISPENSA Nº ________2025 

 
O presente relatório sintetiza a pesquisa de preços abaixo discriminada, em cumprimento ao determinado no §1º do art. 23 da Lei n° 

14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n˚ 73, de 5 de agosto de 2020, da SEGES/ME ou o art. 5º da 
Instrução Normativa SEGES / ME n° 65, de 7 de julho de 2021. 

 
1. OBJETO: 

Abertura de Dispensa Eletrônica para aquisição de serviço de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final dos Resíduos dos serviços de 
Saúde (RSS) para FSR do 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado 

 
2. PERÍODO: 
Pesquisa realizada entre os dias 18 de agosto a 05 de setembro de 2025. 
 
3 METODOLOGIA APLICADA: 
( X ) Média; ( ) Mediana; ( ) Menor Preço; ( ) Outra ____________. 
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4. FONTES DE PESQUISA: 
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º da IN 73/2020 ME ou Instrução Normativa SEGES 

/ ME n° 65, de 7 de julho de 2021: 
 
(  x )  I - Painel de Preços (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/); 
 
(  )  II -  contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da 

pesquisa de preços; 
 
( X) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e 

hora de acesso; 
 
( x ) IV - pesquisa com fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
(X) V - Outros Critérios: __________________ (Descrever conforme IN 73/2020 ou informar que não foram utilizados). 
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5. ANÁLISE DA PESQUISA 

Após análise detalhada dos preços obtidos, chegou-se ao seguinte resultado: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND MED CAT/SEV FORNECEDOR 
DATA PESQUISA/ 

DATA 
HOMOLOGAÇÃO 

UF 
VALOR 

UNIT(R$) 
PREÇO REF. 

 

1 

 

 

 

Coleta, Transporte, Tratamento e 
Destinação Final dos Resíduos dos 

serviços de Saúde (RSS) 
 

 
 

 

LITROS 

19380 

 

SIM ENGENHARIA AMBIENTAL  

(BOMBONAS 200 L) 

 

 

 

10/11/2025 

 

- 

 

R$ 95,00 

R$ 135,00 

 CRIL 

(BOMBONAS 200 L) 

 

10/11/2025 

 

- 

R$ 180,00 

 

BIOTRASH 

(BOMBONAS 200 L) 
10/11/2025  R$ 130,00 

* Na composição da média dos valores, ao se definir o preço de referência, nenhum preço inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado 

foi utilizado, em atenção ao que prevê o caput do art 6º, da Instrução Normativa no 73, de 5 de agosto de 2020, da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia (SEGES/ME). 

Bayeux – PB, conforme data da assinatura digital. 
 
 
 
 

– 1º Ten 

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
 EXÉRCITO BRASILEIRO 

16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 
(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado/1971) 

REGIMENTO PIRAGIBE 
 
 

 DISPENSA N° ___/2025 
  
 
 

ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS 
 
 

 A equipe de precificação foi composta por militares do 16° Regimento de Cavalaria 

Mecanizado de João Pessoa, formalmente designada por intermédio do Boletim Interno nº 129, de  

16 de julho de 2025 e Boletim Interno nº 141, de 01 de agosto de 2025, ambos da própria 

Organização Militar. 

 A pesquisa de preços seguiu os parâmetros disciplinados no art. 23º da Lei n° 14.133/21, 

tendo sido priorizados como fontes da pesquisa a composição de custos unitários menores ou iguais 

à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 

saúde disponíveis no Portal nacional de Contratações Públicas - PNCP (inciso I) OU contratações 

similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado 

o índice de atualização de preços correspondente OU  utilização de dados de pesquisa publicada em 

mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 

acesso OU utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso OU pesquisa na base nacional de 

notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

 A composição da pesquisa de preço realizada, tomou como base os orçamentos fornecidos 

pelas empresas, visando garantir o controle com relação a possíveis sobre preços oriundos de 

pesquisa em outros meios previstos na legislação supracitada, levando em consideração todos os 

fatores que influenciam na formação dos custos, sendo desconsiderados os valores inexequíveis e 

os excessivamente elevados, conforme relatório anexo. 
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 Em atenção ao prazo de validade dos preços, ressalte-se que somente foram utilizados os 

preços registrados a partir do 17 de março de 2025, sendo descartados os preços com data anterior. 

 A metodologia utilizada para determinação dos preços de referência para a contratação foi a 

média, em conformidade com o art. 23, da Lei nº 14.133/21. 

 Os preços de referência, quando necessário, foram arredondados conforme a Norma ABNT 

NBR 5891, ou seja, quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser 

conservado foi inferior a 5, o último algarismo a ser conservado permaneceu sem modificação e 

quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado foi superior a 5, 

ou, sendo 5, foi seguido de no mínimo um algarismo diferente de zero, o último algarismo a ser 

conservado foi aumentado de uma unidade. 

 Ademais, foram seguidas as orientações constantes do Guia de Orientação para Pesquisa de 

Preços elaborado pela 3º Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército e confeccionado o 

relatório previsto no seu Anexo II. 

 Dessa forma, tendo em conta que a pesquisa está baseada em uma cesta de preços aceitáveis, 

encontra-se em condições de ser utilizada para determinação dos valores de referência para a 

Dispensa Eletrônica. 

 
Bayeux – PB, conforme data da assinatura digital. 

 
 
 
 
 

– 1º Ten 

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação 
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À 

MINISTÉRIO DA DEFESA  

EXERCITO BRASILEIRO 

16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A empresa CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 

09.234.399/0001-40 com endereço na Rodovia PB 321. S/N KM 2,6, FAZENDA MARABA – 

BELEM DO BREJO DO CRUZ/PB, propõe ao 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado – 

Ministério da Defesa, a prestação de serviços, nas condições abaixo; 

 

 

 

Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com 

tributos, fretes, seguros, encargos sociais e trabalhistas, mão de obra, transporte, hospedagem, 

alimentação, depreciação e manutenção dos equipamentos, insumos e que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos produtos. 

Prazo de Realização: 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da ordem de serviços. 

Informamos ainda que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias após a data de sua 

apresentação. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Rod PB 321, s/n, KM 2,6, Fazenda Marabá, Belém do Brejo do Cruz/PB - CEP: 58895-000 CNPJ: 09.234.399/0001-40 - 
Insc. Estadual: 16155940-9 

Fone: (84) 3206-3750 - e-mail: cril.comercial@crilambiental.com.br 

 

 

ITEM 
 

                     DESCRIMINAÇÃO 

 

UNIDADE  

 

QUANTIDADE 
 

PREÇO 

UNITÁRIO 

   VALOR  TOTAL  

 
 
01 

Serviços de coleta, transporte e 
destinação final dos resíduos dos 
serviços de saúde, semanalmente. 
Capacidade de 200 litros cada. 

 

 

SV 

 

 

48 ANUAIS  
(ESTIMADO) 

 

 

     R$ 180,00 

 

 

          

         R$ 8.640,00 
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DADOS DA EMPRESA: 

 

 

CRIL EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA CNPJ- 09.234.399/0001-40 

RODOVIA PB 321 - S/N – KM 2,6 – FAZENDA MARABA BELEM DO BREJO CRUZ - /PB 

E-mail: cril.comercial@crilambiental.com.br 

Telefone: (84) 99617-6219 / (84) 99602-0111 

Dados bancários: Agência: 0022-1 C/C: 141278-7 (Banco do Brasil) 

E-mail para o recebimento da ordem/empenhos: faturamentopublico@crilambiental.com.br 

 

Atenciosamente, 

 

Belem do Brejo do Cruz /PB, 26 de setembro 2025 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

Cril Empreendimento Ambiental Ltda. 

   

Diretor Comercial 

Rod PB 321, s/n, KM 2,6, Fazenda Marabá, Belém do Brejo do Cruz/PB - CEP: 58895-000 
CNPJ: 09.234.399/0001-40 - Insc. Estadual: 16155940-9 

Fone: (84) 3206-3750 - e-mail: cril.comercial@crilambiental.com.br 
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PROPOSTA COMERCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

Sousa, 07 de Novembro de 2025 

 

TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA 

Via Perimetral s/n - lote 06- Quadra 02 – Distrito industrial – Sousa/PB – CEP 58800-050 

 

 

REF.: Prestação de Serviços:  Consiste em coletar, transportar, tratar por incineração e dar o 

destino final às cinzas dos resíduos dos grupos A, B e E de acordo com as resoluções CONAMA 

358 e CONAMA 316. 

 

Prezados Senhores: 

 

A empresa TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA oferece seus serviços de 

coletar, transportar, tratar por incineração e dar o destino final às cinzas dos resíduos 

hospitalar. 

 

Na hipótese das negociações serem realizadas durante o prazo de validade desta Proposta, ou 

seja, 90 (noventa) dias, comprometemo-nos a negociar com base nas discriminações da 

presente proposta, sendo que após este prazo estará sujeita às modificações que porventura se 

fizerem necessárias, podendo resultar em novas negociações para o fechamento do respectivo 

Contrato de Prestação de Serviços.  

 

Cientes de que V.Sas. não se obrigam a aceitar qualquer proposta recebida, aguardamos retorno 

e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.  

 

I – OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte e 
tratamento térmico por incineração e destinação final das cinzas dos Resíduos dos Serviços de 
Saúde (RSS) 16º REGIMENTO DE CAVALARIA MOTORIZADO - RCMEC 
 

II – REGIME DE EXECUÇÃO/ PLANO DE AÇÃO 

 

É obrigação do funcionário da CONTRATADA, quando efetuar a coleta, se identificar mediante a 
apresentação de crachá e uniforme específico. 
 
Executar os serviços de acordo com o objeto presente Contrato. 
 
É obrigação da CONTRATADA coletar as bombonas desde que os resíduos estejam 
acondicionados e respeitando os limites de peso preestabelecidos. 
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Todo o pessoal envolvido nos serviços objeto deste contrato será de responsabilidade da 
contratada, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, eximindo a 
CONTRATANTE de quaisquer ônus. 
 
A CONTRATADA deverá dispor de todos os equipamentos necessários para a realização do 
objeto do presente contrato. 
 

III – INVESTIMENTO 

 

O valor será cobrado por bombona, ao custo unitário de R$ 130,00 (Cento e trinta 
reais). Para o montante de 48 (quarenta e oito) bombonas o valor total é de R$ 6.240,00 (Seis 
mil duzentos e quarenta reais). 
 

IV – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos dos serviços, objeto deste Contrato, serão efetuados através de crédito em favor  
da CONTRATADA (boleto bancário). 
 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

Trash Coleta e Incineração de Lixo Hospitalar Ltda. 
CNPJ: 10.482/492/0001-52 

Este documento é peça do processo 64240.007978/2025-19 Pág 47 de 86Cre
at
ed

 w
ith

 M
as

te
r P

DF 
Ed

ito
r. 
Fo

r n
on

-c
om

m
er
cia

l u
se

 o
nly

.



 

                                                                                                                                                 

Matriz: 
Av. Deputado Raimundo Asfora, N° 1740B – Velame 
Campina Grande – PB CEP: 58.420-000  
E-mail: contato@simengenharia.com.br 
 

 

www.simengenharia.com.br 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

AO 16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 

 

 

PROPONENTE: SIM GESTÃO AMBIENTAL SERVIÇOS LTDA, com sede à Rua Deputado 

Raimundo Asfora, 1740-B, Velame, Campina Grande/PB – CEP: 58.420-000, inscrita no CNPJ sob o 

nº 07.575.881/0001-18, telefone (83) 99690-1292. E-mail: contato@simengenharia.com.br 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 16º 

REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE  

DE BOMBONAS 

VALOR 

UNITÁRIO EM R$ 

VALOR ANUAL EM 

R$ 

1 

Serviço especializado 

em coleta e transporte, 

tratamento, através de 

destruição térmica 

(incineração), e dar 

destino final às cinzas 

dos resíduos sólidos dos 

estabelecimentos de 

saúde do município, 

conforme a necessidade. 

Com o fornecimento de 

bombonas de 200lts em 

regime de comodato. 

48 R$ 95,00 R$ 4.560,00 

Valor global para 12 meses R$ 4.560,00 ( Quatro mil quinhentos e sessenta reais) 

          Validade da cotação: 60 dias 

 

Declaramos que estão inclusos no preço todos os encargos (mão de obra, obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciários, uniformes, tributos, impostos, taxas, contribuições, insumos, equipamentos, seguros e etc.) 

e despesas necessárias à prestação do serviço, objeto desta cotação. 

 

                                                                                     João Pessoa, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

-57 

                                    

 

 
 

ElevaSign #1f67b9dc-4602-4195-9641-9497ff6bed44
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  __ SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-DIARIO (CONSULTA DIARIO CONTABIL)_____________
  25/06/25  19:08                                       USUARIO: TELLES         
  DATA EMISSAO         : 25Jun25  VALORIZACAO : 25Jun25 NUMERO : 2025NC420295   
  UG EMITENTE          : 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR        
  GESTAO EMITENTE      : 00001  - TESOURO NACIONAL                              
  UG/GESTAO FAVORECIDA : 167175 / 00001 - B ADM GU JP                           
  OBSERVACAO                                                                    
  ATENDE AO SERVIÇO DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR                                
  REFERENTE AO PERÍODO DE JUL A DEZ 2025, CONFORME PDR SSEX 2025                
  EMPENHAR ATÉ 30 AGOSTO 2025 - LIQUIDAR MENSALMENTE                            
                                                     NUM. TRANSFERENCIA :       
                                                                                
  EV.   ESF PTRES   FONTE      ND   SB   UGR      PI                   V A L O R
  300063 2 215845 1005000142 339039    167505 D8SACNTCOLH               1.771,44
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 02534032194 -  ALDEISA COSTA     UG : 167505   25Jun25   11:47  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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Dados Básicos da Contratação 

Fundamento Legal

Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e
vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;

Objeto

Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviço de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final dos
Resíduos dos serviços de Saúde (RSS) em proveito do 16º RC Mec.

Id contratação PNCP

00394452000103-1-022991/2025

Lista de Materiais e/ou Serviços Incluídos 

Artefatos vinculados 

 Atenção. Nenhum artefato foi vinculado.

Anexos 

  Execução das Contratações  Contratação: 160175-79/2025

Resumo da Contratação
Visualize os dados de uma contratação

Voltar

Execução da Contratação:  160175 - 79/2025 

Número do Processo

64240.007978/2025-19

Tipo de Contratação

Dispensa de licitação

Compra SRP

Não

Modo de Disputa

Dispensa com Disputa

Categoria

Serviços

Moeda

Real

Data início de recebimento de
propostas

17/11/2025 12:35

Data fim de recebimento de
propostas

24/11/2025 08:00

Prazo da etapa de lances

06:00

Participação exclusiva ME/EPP

Sim

Item: 1 Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar

Código:  19380

<apelido>

Quantidade Total:  13

Unidade Fornecimento:  UNIDADE

Valor Estimado (unitário): R$ 135,0000



Nome do arquivo Tipo Data

ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA | 160175  

Compras.gov.br - Fase Interna https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-artefatos-web/execucao/resu...
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Em caso de dúvidas, entre em contato com a Central de Atendimento - por meio do endereço eletrônico: https://portaldeservicos.economia.gov.br ou do telefone 0800.978.9001.

Responsáveis 

Nome do arquivo Tipo Data

07_aviso_dispensa_eletronica_de_material_assinado.pdf Aviso de Contratação Direta 17/11/2025

02_documentacao_de_formalizacao_da_demanda_2_assinado-1_assinado_assinado.pdf DFD 17/11/2025

08_-_Termo_de_Autorizacao_de_Contratacao_Direta_assinado.pdf Ato que autoriza a Contratação Direta 17/11/2025

04_estudo_tecnico_preliminar_2_assinado_assinado.pdf Estudo Técnico Preliminar 17/11/2025

06-TERMO_DE_REFERENCIA_assinado_assinado.pdf Termo de Referência 17/11/2025

CPF Nome Cargo/Função

Autoridade competente

697.103.330-20 LUIZ EDUARDO ROSA FARIAS Responsável pela contratação direta

Compras.gov.br - Fase Interna https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-artefatos-web/execucao/resu...
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https://portaldeservicos.economia.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
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http://www.acessoainformacao.gov.br/
http://www.brasil.gov.br/
http://www.brasil.gov.br/


MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160175  - ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA

DISPENSA 79/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviço de Coleta, Transporte, Tratamento e
Destinação Final dos Resíduos dos serviços de Saúde (RSS) em proveito do 16º RC Mec.

Entrega de propostas: De 17/11/2025 às 12:35 até 24/11/2025 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 24/11/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: PB

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/11/2025 às 08:00:07
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 24/11/2025 às 14:25:52
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

24/11/2025 às 08:00:07 Abertura da sessão pública

24/11/2025 às 14:25:52 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 325/11/2025 14:15
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UASG 160175 DISPENSA 79/2025

Item 1 - Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar
Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final dos Resíduos dos serviços de Saúde (RSS). BOMBONA 200L BOMBONA 200L

Quantidade: 13 Valor estimado: R$ 135,0000 (unitário)

R$ 1.755,0000 (total)Unidade de fornecimento: null

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.163.***-*9 - JOSE ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS para TRASH COLETA E INCINERACAO DE
LIXO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 10.482.492/0001-52, melhor lance: R$ 133,9000 (unitário) / R$ 1.740,7000 (total)

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

41.620.711/0001-46 - ESLA - EMPRESA DE SERVICOS
DE COLETA LTDA
UF endereço: PB

Sim R$ 134,9000

10.482.492/0001-52 - TRASH COLETA E
INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA
UF endereço: PB

Sim R$ 135,0000 Proposta adjudicada

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

24/11/2025 às 13:53:27 10.482.492/0001-52 R$ 133,9000

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

24/11/2025 às 14:03:18 Item com etapa aberta encerrada.

24/11/2025 às 14:03:18 Item encerrado para lances.

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/11/2025 às 14:03:18 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
10.482.492/0001-52

24/11/2025 às 14:29:20

Sr. Fornecedor TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA, CNPJ
10.482.492/0001-52, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 16:32:00 do dia 24/11/2025. Justificativa: Solicito encaminhar a proposta atualizada do
item, através do sistema (anexo), até o horário estipulado, conforme subitem 5.3 do aviso da
Dispensa,  sob pena de desclassificação de sua proposta. Solicito encaminhar também os
documentos de habilitação previstos no Aviso e no TR..

Pelo participante
10.482.492/0001-52

24/11/2025 às 15:52:41
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:52:41 de 24/11/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA,
CNPJ 10.482.492/0001-52.

Pelo participante
10.482.492/0001-52

24/11/2025 às 15:53:18
Boa tarde, documentos soli
citados anexados ao processo.

2 de 325/11/2025 14:15
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UASG 160175 DISPENSA 79/2025

Data/Hora Descrição

24/11/2025 às 14:29:20

Fornecedor TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 10.482.492/0001-52 convocado
para o envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 16:32:00 do dia 24/11/2025. Justificativa: Solicito encaminhar a proposta
atualizada do item, através do sistema (anexo), até o horário estipulado, conforme subitem 5.3 do aviso da Dispensa,  sob
pena de desclassificação de sua proposta. Solicito encaminhar também os documentos de habilitação previstos no Aviso e no
TR..

24/11/2025 às 15:52:41
Fornecedor TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 10.482.492/0001-52 finalizou o
envio de anexo.

25/11/2025 às 10:49:18
Fornecedor TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 10.482.492/0001-52 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 133,9000. Motivo: por ter enviado a proposta e os documentos de habilitação conforme
preconiza o TR.

25/11/2025 às 10:55:26 Fornecedor TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 10.482.492/0001-52 foi habilitado.

25/11/2025 às 14:15:30
Fornecedor TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 10.482.492/0001-52 teve a
proposta adjudicada, melhor lance: R$ 133,9000.

25/11/2025 às 14:15:31 Item homologado.

3 de 325/11/2025 14:15
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UASG 160175  - ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA
DISPENSA 79/2025

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabíveis.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

41.620.711/0001-46 - ESLA - EMPRESA DE SERVICOS DE
COLETA LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

17/11/2025 15:57 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

10.482.492/0001-52 - TRASH COLETA E INCINERACAO DE
LIXO HOSPITALAR LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

19/11/2025 15:13 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

(2) Declaração referente ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006

Página 1 | 1Versão: November/2025
Copyright Compras.gov.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

25/11/2025 10:43:15Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 10.482.492/0001-52

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 25/11/2025, 10:41

CPF / CNPJ: 10.482.492/0001-52 Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: NDk0MThlNTA1NTE4Y2IzNDM2N2YwYmY4YTM3YTUxYWRiMTU1OWM3YzQ1M2YwOTE3ZTI3ODYwMmJkMmFmNzg1ZA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.482.492/0001-52 DUNS®: 899699301
Razão Social: TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA
Nome Fantasia: BIOTRASH
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/10/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/05/2026 Automática
FGTS 25/11/2025 Automática
Trabalhista Validade: 03/05/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/11/2025 (*)
Receita Municipal Validade: 29/11/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/11/2025 10:37 de 11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 
REFERENTE DISPENSA ELETRÔNICO 079/2025 
MINISTÉRIO DA DEFESA – EXERCITO BRASILEIRO 
16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 
 
Ao Sr Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
João Pessoa – PB 
Prezado Senhor 
 
TRASH Coleta e Incineração de Lixo Hospitalar LTDA – ME 
CNPJ: 10.482.492/0001-52 
 
 
OBJETO: A escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de serviço de Coleta, 
Transporte, Tratamento e Destinação Final dos Resíduos dos serviços de Saúde (RSS) em 
proveito do 16º RC Mec, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  
 
Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o 
cumprimentodo Edital convocatório: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID  QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 19380 

Coleta, Transporte, Tratamento e 
Destinação Final dos Resíduos dos 
serviços de Saúde (RSS) (BOMBONA 
200L) 

Unidade 13 
R$ 

133,90 
1.740,70 

 

Valor global da Proposta de R$ 1.740,70 (Hum mil setecentos e quarenta reais e 

setenta centavos) 
 

Local de Entrega: 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado – Av. Marechal Rondon, S/N – 

Bairro Jardim aeroporto, Bayeux-PB - CEP 58.113-370, e-mail: 

almoxaquisicoes16rcmec@gmail.com. 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, direitos 

trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a 

prestação dos serviços. 
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Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de que 

ao apresentar proposta de preços para a referida dispensa: 

- Tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- Tenho ciência que se trata de uma Dispensa Eletrônica, cujo prazo de vigência é de 30 

(trinta) dias, a contar da data de homologação da Dispensa de Licitação; 

- Tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as seguintes 

declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na ocasião da inclusão 

da proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte; 

Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientes; Declaração Relativa à Proibição do 

Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho Escravo ou Degradante; Declaração de 

Proposta Independente; 

- Tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta e na fase 

de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR ANEXO”, penúltimo item 

do menu do fornecedor no Portal de Compras Governamentais; 

- Tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha empresa 

deverão obedecer rigorosamente as especificações do Termo de Referência, incluindo 

prazos e condições de funcionamento e semelhantes às amostras, quando estas tiverem 

sido aprovadas durante o certame; 

- Tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente, nos locais 

de entrega descritos no Termo de Referência. 

- Prazo de Validade da Proposta: 90 (Noventa) dias; 

 - Declaramos ter conhecimento de todos os aspectos que envolvem a realização do objeto, 

e concordamos com todas as condições constantes no Edital e seus anexos; 

 - Declaramos que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, optantes pelo SIMPLES NACIONAL 

 

Dados da Empresa: 

TRASH Coleta e Incineração de Lixo Hospitalar LTDA – ME  

CNPJ(MF): nº 10.482.492/0001-52 

Via Perimetral nº 02, Lote 06, Quadro 02, bairro Distrito Industrial, Sousa-PB 
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Telefone: (83) 99961-0524 / 99615-7589 

E-mail: trashrss@gmail.com / marcio.biotrash@gmail.com 

Dados para assinatura da ata e do contrato 

Nome: Jarismar Gonçalves Melo II Estado Civil: Casado Profissão: Médico 

Endereço: Rua Coronel João Alvino Gomes de Sá, nº. 53, Apto 401, Bairro Centro, Sousa - 

PB, CEP 58800-030 

Carteira de Identidade: 91015030699 – SSP-CE CPF: 000.908.214-08 

 

 

Dados Bancários: 

Banco: 004 –Banco do Nordeste S/A Agência: 053  Conta Corrente: 015703-2 

 

 

 

Sousa, 24 de Novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
TRASH Coleta e Incineração de Lixo Hospitalar LTDA 

CNPJ(MF): nº 10.482.492/0001-52 
Jarismar Gonçalves Melo II 

Sócio Diretor 

JARISMAR 
GONCALVES MELO 
II:00090821408

Assinado de forma digital por 
JARISMAR GONCALVES MELO 
II:00090821408 
Dados: 2025.11.24 15:40:33 -03'00'
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12ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA “TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA”

       JARISMAR GONÇALVES MELO II, brasileiro, natural de Fortaleza - CE, casado sob o 
regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  nascido  em  09/11/1975,  médico,  inscrito  no  CPF  nº. 
000.908.214-08,  portador  da  cédula  de  identidade  nº.  91015030699  SSP/CE,  residente  e 
domiciliado à Rua Coronel João Alvino Gomes de Sá, nº. 53, Apto 401, Bairro Centro, Sousa - PB, 
CEP 58800-030 e  JOÃO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO,  brasileiro,  natural do 
Riode Janeiro - RJ, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 26/07/1977, 
médico, inscrito no CPF nº. 931.201.504-44, portador da cédula de identidade nº. 1700650 SSP/PB, 
residente e domiciliado à Rua Antonio de Paiva Gadelha, nº. 44, Bairro Gato Preto, Sousa - PB, 
CEP  58802-155,  únicos  sócios  componentes  da  sociedade  limitada  TRASH  COLETA 
EINCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA,  com sede na Via Perimetral,  S/N, Lote 
06,Quadra  02,  Bairro  Distrito  Industrial,  Sousa  -  PB,  CEP  58800-005,  com  contrato  social 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE nº. 25200489519 em 
17/11/2008, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.482.492/0001-52 resolvem de comum acordo alterá-lo e 
consolidá-lo mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira –  O objeto social passa a ser a coleta de resíduos perigosos; coleta de resíduos 
não perigosos; tratamento e disposição de resíduos perigosos e aluguel máquinas e equipamentos de 
incineração, sem operador.

Cláusula Segunda – Em vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social com a 
seguinte redação.

Cláusula  Primeira  –  A  sociedade  gira  sob  o  nome  empresarial  TRASH  COLETA 
EINCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA.

Cláusula  Segunda  – A sociedade  possui  sede  e  domicílio  na  Via  Perimetral,  S/N,  Lote  06, 
Quadra02, Bairro Distrito Industrial, Sousa - PB, CEP 58800-005.

Parágrafo Único – A sociedade possui uma filial localizada na Rua Joaquim Pinto Neto, nº. 66, 
Bairro Estação, Sousa - PB, CEP 58807-275. Essa filial tem como finalidade atuar como escritório 
administrativo.

Cláusula  Terceira  –  O objeto  social  é  a  coleta  de  resíduos  perigosos;  coleta  de  resíduos  não 
perigosos; tratamento e disposição de resíduos perigosos e aluguel máquinas e equipamentos de 
incineração, sem operador.

Cláusula Quarta – A sociedade iniciou as suas atividades em 17/11/2008 e o seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado.

Cláusula Quinta – O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 25.000 
(vinte e cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 20,00 (vinte reais) cada, integralizado em moeda 
corrente do País, distribuído pelos sócios da seguinte forma: 
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12ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA “TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA”

- Continuação -

SÓCIOS QUOTAS % VALOR

JARISMAR GONÇALVES MELO II 12.500 50,00 250.000,00

JOÃO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO 12.500 50,00 250.000,00

TOTAL 25.000 100,00 500.000,00

Cláusula Sexta – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava – A administração da sociedade caberá aos sócios  JARISMAR GONÇALVES 
MELO II e JOÃO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO com os poderes e atribuições 
de administrar em conjunto ou separadamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto,  em  atividades  estranhas  ao  interesse  social  ou  assumir  obrigações  seja  em  favor  de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.

Cláusula  Nona  – Ao  término  da  cada  exercício  social,  em 31  de  dezembro,  o  administrador 
prestará  contas  justificadas  de  sua  administração,  procedendo  à  elaboração  do  inventário,  do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula  Décima  – Nos  quatro  meses  seguintes  ao  término  do  exercício  social,  os  sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima Segunda –  Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de “pró labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação  patrimonial  da  sociedade,  à  data  da  resolução,  verificada  em  balanço  especialmente 
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12ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA “TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA”

- Continuação -

levantado. 

Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta – Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta – Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - 
ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Décima Sexta – Fica eleito o foro de Sousa - PB para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato em 01 (um) exemplar destinado à Junta Comercial do 
Estado da Paraíba.

Sousa - PB, 23 de Janeiro 2024.

JOÃO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00090821408

93120150444

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JARISMAR GONCALVES MELO II

JOAO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2024 16:13 SOB Nº 20240450906. 
PROTOCOLO: 240450906 DE 19/03/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403967816. CNPJ DA SEDE: 10482492000152. 
NIRE: 25200489519. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/03/2024. 
TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.482.492/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/11/2008

 
NOME EMPRESARIAL
TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BIOTRASH

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
V PERIMETRAL

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
LOTE 06 QUADRA02

 
CEP
58.800-005

BAIRRO/DISTRITO
DISTRITO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
SOUSA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JARISMARSEGUNDO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(83) 9919-4731

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/11/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/10/2025 às 15:52:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

29/10/2025, 15:52 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 10.482.492/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:16:39 do dia 23/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/03/2026.
Código de controle da certidão: 1C67.3735.4EF5.288D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.482.492/0001-52
Razão

Social: TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA ME

Endereço: AV JOSE GADELHA DE OLIVEIRA SN SALA 01 / JARDIM SORRILANDIA /
SOUSA / PB / 58805-280

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/10/2025 a 25/11/2025

Certificação Número: 2025102704271548461172

Informação obtida em 05/11/2025 09:40:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 10.482.492/0001-52
Certidão nº: 42660190/2025
Expedição: 25/07/2025, às 10:03:15
Validade: 21/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.482.492/0001-52,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 03A2.3B0A.B72A.EA75 Emitida no dia 24/11/2025 às 15:40:33

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 10.482.492/0001-52
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Prefeitura Municipal de Sousa

Superintendência de Arrecadação e Fiscalização

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa

Número 002.513

Ressalvado o direito do Município de Sousa cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que, até a presente data, CONSTAM pendências em seu nome, com a
exigibilidade suspensa, relativas a créditos tributários administrados pela
Secretaria Municipal de Tributação.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo referente a
débitos de natureza fiscal em aberto.

Contribuinte:

C.N.P.J.:

TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

10.482.492/0001-52

Inscrição Mercantil: 309.854-0

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no Portal do Contribuinte do endereço https://www.sousa.pb.gov.br/

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Validação: HUVB81514

Emitida no dia 30/10/2025

Válida até o dia 29/11/2025.
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 10.482.492/0001-52 

Razão Social: TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA 

Nome Fantasia: BIOTRASH 
 

Certidão emitida às 10:06 de 28/10/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: z177.Tpjh. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(J R S da Paraíba/1908) 
 
 

PROCESSO Nº 64240.007978/2025-19 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 79/2025 
TERMO DE CONTRATO Nº 41/2025 

 
 
 

CONTRATO DE SERVIÇO PARA COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE 
SAÚDE, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA E A 
EMPRESA TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO 
HOSPITALAR. 

 
 

A União, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA (UASG 
160175), com sede na Praça Olavo Bilac S/N – Varadouro - João Pessoa/ PB CEP: 58010-610, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Sr. Coronel 
JOSÉ ALVES JUNIOR, nomeado pela Portaria nº 730 – C Ex, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU 
100, de 24 de maio de 2024, portador da Identidade Funcional nº 101.084.704-1, doravante denominada 
CONTRATANTE, e por outro lado a TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR com sede no 
Perimetral S/N Lote 06 Distrito Industrial, CEP 58800-005  - Souza - PB, inscrita no CNPJ sob n.º 
10.482.492/0001-52, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr JARISMAR 
GONÇALVES MELO II, CPF nº 000.908.214-08, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista 
o que consta no Processo nº 64240.006941/2023-10 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de licitação nº 79/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns SERVIÇO PARA COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SAÚDE do 16º RC Mec, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.   

1.2. Discriminação do objeto: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
CATMAT 

Unidade 

de Medida 
Qtde 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Coleta, Transporte, Tratamento 

e Destinação Final dos Resíduos 

dos serviços de Saúde (RSS) 

(BOMBONA 200 L) 

19380 Unidade 13 
R$   

135,00 
R$  1.755,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 A Autorização de Contratação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; e 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1.    O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura do Ordenador 

de Despesa, prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;  

2.2.4.  Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin). 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 

para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor unitário da contratação é de RS 135,00 (cento e trinta e cinco reais), perfazendo o valor total 
de R$ R$ 1.755,00 (um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRADADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por 
ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 
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8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 dias; 

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar 
o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 
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9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 
por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato; 

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC),quando for o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, 
no prazo determinado; 

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- GARANTIA DA EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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13.9. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.10. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.12. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.13. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.13.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.13.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.13.3. Das indenizações e multas. 

13.14. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.15. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.15.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada 
a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.15.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 
favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.16. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na 
contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 2/255845 

 Fonte: 1005000142 

 Programa de Trabalho: 167505 

 Elemento de Despesa: 339039 

 PI: D8SACNTCOLH 

 NE: 2025NE000281 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em João Pessoa - PB, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Quartel em João Pessoa, PB, Assinado Digitalmente. 

 
 
 
 

J  - Cel 
Responsável Legal da CONTRATANTE 

 

 

 

  
Diretor 
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  12/12/2025 09:26
        ***.788.058-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

167175 BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JP REAL - (R$)

2025 NE 284

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

2 215845 1005000142 339039 167505 D8SACNTCOLH

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

10/12/2025 Estimativo 64240.007978/2025-19 0,0000 1.740,70

10.482.492/0001-52 TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR

2025NC420295, DE 25 JUN 25 (167505-DGP). ATENDE AO SV DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR. TC: A
DEFINIR. PROC.: DISP 79/2025 - 160175 UGG. DFD/2025/ALMOX, APROVADO EM: 14 NOV 25. FIND: CONTRAT
SV COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DOS RESIDUOS DOS SERVICOS DE SAUDE

AV. MAL. RONDON, S/N - AEROPORTO, BAYEUX - PB, 58113-370 - 16º RC MEC

16017506000792025 - UASG Minuta: 160175

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

139 DISPENSA DE LICITACAO

75 - II -

Alínea

LEI 14.133 / 2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

PERIMETRAL S/N LOTE  06 DISTRITO INDUSTRIAL

CEP

58800-005

Município

SOUSA PB

UF Telefone

CNPJ

09.535.458/0002-09

CEP

58010-610

Endereço

PRACA OLAVO BILAC, S/N  VARADOUROJOAO PESSOA - PB.

Município

JOAO PESSOA

UF

PB

Telefone

(083) 2106-1520 (GERAL)

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

10/12/2025 14:40:34
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  12/12/2025 09:26
        ***.788.058-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 1.740,70

Total da Lista

Subelemento 78 - LIMPEZA E CONSERVACAO

001 1.740,70Item compra: 00001 - Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar - Coleta,
Transporte, Tratamento e Destinacao Final dos Residuos dos servicos
de Saude (RSS). BOMBONA 200L

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

10/12/2025 Inclusão 13,00000 133,9000 1.740,70

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

***.151.063-**

10/12/2025 14:40:34

Responsável pela Nota de Empenho

***.103.330-**

10/12/2025 11:27:23

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

10/12/2025 14:40:34
Operação
Alteração
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